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PROJETO DE LEI N° ()4, (5 /2025.

AUTORIZA o

PODER

EXECUTIVO

MUNICIPAL A CRIAR CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.-.-.-

CAMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribui¢Ges legais resolve APROVAR a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar Crédito Adicional Especial, no valor de

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para suprir a seguinte dotagé@o orgcamentaria.

Orgéo: 04 - Secretaria Municipal de Educacéo

Unidade Orgamentaria: 03 — Gastos Ndo Computaveis

Fungédo: 12 - Educacéo

Subfuncéo: 365 - Educacéo Infantil

Programa: 4 — Ensino Infantil

Atividade: 2.026 — Manutencéo do Ensino Infantil

Elemento da Despesa:

3.3.90.35.00.00.00.00 — Servigos de CONSUROIA. ..............covvveeeeeeeoeooo
Fonte de Recurso: 550 — Transferéncia do Salério-Educagéo

Art. 2° — Servira de cobertura do Crédito Adicional Especial, objeto do artigo 1°

dotagdes orgamentaria:

Orgéo: 04 - Secretaria Municipal de Educacéo

Unidade Orcamentaria: 03 — Gastos Nao Computaveis

Funcgéo: 12 - Educacéo

Subfungéo: 361 - Ensino Fundamental

Programa: 14 — Gestdo Educacional Cidada

Atividade: 2.051 — Manutencé&o do Salario Educagéo

Elemento da Despesa:

3.3.90.30.00.00.00.00 — Material de CONSUMO. ............ocoveeeeereeereeeeeeeeeees
Fonte de Recurso: 550 — Transferéncia do Salario-Educacéo

Art. 3° — Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagso.
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............ R$ 36.000,00

, a redugéo das seguintes

.............. R$ 36.000,00
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em questdo visa autorizar a abertura de um crédito adicional
especial na Secretaria Municipal de Educacgéo. Esse crédito é destinado a contratagao de
uma empresa especializada em prestagdo de servicos nas areas de formacéo de
profissionais e consultoria em Educagéo e Desenvolvimento Infantil.
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